MENSAGEM N.º 13, DE 5 DE MAIO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior consideração dos membros dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso projeto de lei, que altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, para dispor sobre auxílios financeiros a pessoas físicas, incluir entidade e complementar valores previstos nos anexos do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC.

2.

De plano, cumpre enfatizar que o projeto de lei sob enfoque busca prever no PDPASC elemento que comporte a destinação de recursos públicos para pessoas físicas sob a denominação “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, fixado no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que flexibilizará o repasse às pessoas físicas que dele necessitar, notadamente desportistas e pessoas das áreas da saúde e educação, obedecidas, contudo, as regras estatuídas pela Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006 e pelo seu respectivo decreto regulamentar, sem prejuízo do controle e fiscalização a serem exercidos por essa Casa e por outros órgãos competentes.

3.

Também busca tal proposta complementar valores previstos no PDPASC relativos a algumas entidades, posto que no momento da feitura do projeto que originou a Lei n.º 2.572, de 2008, ficaram eles abaixo do repasse efetivamente realizado no exercício financeiro de 2008, não representando, assim, aumento real, mas apenas adequação ao montante transferido naquele exercício, à exceção da entidade Associação Mão Amiga cujo valor a ela repassado no exercício anterior sofreu alteração em decorrência da expansão do cofinanciamento do Governo Federal através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

4.

As entidades e os valores a serem complementados são:

a) Associação Mão Amiga (recursos federais), Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para R$ 43.450,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais);

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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b) Associação Mão Amiga, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 76.489,60 (setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) para R$ 85.179,60 (oitenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais e sessenta centavos); 

c) Associação Recicla Unaí – Areuna –, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

d) Província Carmelitana de Santo Elias, Anexo II, Subvenções Sociais, de R$  39.367,30 (trinta e nove mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos) para R$ 67.486,80 (sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos);

e) Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP –, Subvenções Sociais, de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

f) Associação Beneficente Natal Justino da Costa, Subvenções Sociais, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); e

g) Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande, Contribuições, de R$ 5.202,83 (cinco mil, duzentos e dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 5.498,70 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos).

5.

Por fim, o projeto de lei em deslinde propõe a inclusão da entidade Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC – no Anexo II da Lei n.º 2.572, de 2008, a título de subvenção social, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), uma vez que o valor solicitado (R$ 65.000,00) refere-se ao exercício completo de 2009, devendo ser adequado, portanto, à quantidade de meses que ainda remanescem do presente exercício. Em consectário, estamos buscando a competente autorização legiferante para abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde.

6.

São estas, excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o presente projeto de lei, ao passo que registramos votos de respeito e consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
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JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis

PROJETO DE LEI N. º          /2009.

	Altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...” para dispor sobre auxílios financeiros a pessoas físicas, incluir entidade e complementar valores previstos nos anexos que especifica; e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.   


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 3º da Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A concessão de auxílios, subvenções sociais e contribuições, para o exercício de 2009, far-se-á com recursos oriundos do orçamento do Município, observada a distribuição prevista nos Anexos I, II, III e IV desta Lei.

.............................................................................................................................” (NR)

Art. 2º O caput do artigo 4º da Lei n.º 2.572, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica autorizado aporte adicional de recursos públicos correspondente a no máximo 10% (dez por cento) do valor individualizado previsto nos Anexos I, II, III e IV desta Lei.

.............................................................................................................................” (NR)

Art. 3º O artigo 5º da Lei n.º 2.572, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A concessão de auxílios, subvenções sociais e contribuições a pessoas jurídicas que não estejam discriminadas nos Anexos I, II e III desta Lei, somente se efetivará por lei específica, com a sua respectiva inclusão no anexo correspondente desta Lei, obedecidas, todavia, as normas estatuídas pela Lei n.º 2.358, de 2006 e seu decreto regulamentar.” (NR)

Art. 4º A Lei n.º 2.572, de 2008, fica acrescida do seguinte artigo 5º-A:
“Art. 5º-A. O Anexo IV desta Lei compreende os auxílios a pessoas físicas sob a denominação ‘Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas’ e sua concessão observará rigorosamente o disposto na Lei n.º 2.358, de 2006 e seu decreto regulamentar.” (NR)

Art. 5º Os Anexos II e III da Lei n.º 2.572, de 2008, passam a vigorar com a redação dada pelos Anexos I e II desta Lei.

Art. 6º A Lei n.º 2.572, de 2008, fica acrescida do Anexo IV com a redação dada pelo Anexo III desta Lei.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para atender à programação discriminada no Anexo IV desta Lei.

§ 1º Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional especial estão especificados no Anexo V desta Lei.

§ 2º A vigência do crédito adicional especial autorizado no caput deste artigo está em conformidade com o disposto no parágrafo 2º do artigo 167 da Constituição Federal.

§ 3º O presente crédito adicional especial destina-se a viabilizar o repasse de recursos públicos à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC –, observada a legislação vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 5 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 5º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE 

“ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI N.º 2.572, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.

	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: SUBVENÇÕES SOCIAIS

	Número de Ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e Ambientais – Cepasa
	65.000,00

	002
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae (recursos federais)
	58.396,80

	003
	Associação Mão Amiga (recursos federais)
	43.450,00

	004
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae 
	83.500,00

	005
	Abrigo Frei Anselmo da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP – de Unaí
	65.000,00

	006
	Associação Mão Amiga 
	85.179,60

	007
	Associação Recicla Unaí – Areuna
	60.000,00

	008
	Associação da Mulher Trabalhadora de Unaí
	45.000,00

	009
	Província Carmelitana de Santo Elias 
	67.486,80

	010
	Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP 
	60.000,00

	011
	Associação Beneficente Natal Justino da Costa
	60.000,00

	012
	Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer – ANMECC 
	40.000,00


” (NR)
ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 5º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE 

“ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI N.º 2.572, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.

	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: CONTRIBUIÇÕES

	Número de Ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater 
	85.140,00

	002
	Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas – Fadenor 
	13.980,00

	003
	Associação Mineira de Municípios – AMN 
	13.500,00

	004
	Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor 
	85.000,00

	005
	Unaí Futebol Clube
	66.400,00

	006
	Associação de Cabeleireiros, Barbeiros e Similares de Unaí
	1.800,00

	007
	Liga Desportiva Unaiense
	22.308,00

	008
	Associação dos Artesãos de Unaí
	8.000,00

	009
	Associação dos Profissionais da Educação do Noroeste Mineiro – Aprenom 
	11.610,00

	010
	Associação Comunitária Amigos de Unaí – Acau 
	13.000,00

	011
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande
	5.498,70

	012
	Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí
	30.000,00


” (NR)

ANEXO III A QUE SE REFERE O ARTIGO 6º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE 

“ANEXO IV A QUE SE REFERE A LEI N.º 2.572, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.

	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: AUXÍLIOS

	Número de Ordem
	Elemento
	Valor R$

	001
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
	50.000,00


” (NR)

ANEXO IV A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ...
	Item de Classificação


	Código
	Descrição
	Valor R$

	Órgão

	02
	Prefeitura Municipal de Unaí
	40.000,00

	Unidade

	05
	Secretaria Municipal da Saúde
	

	Subunidade

	04
	Departamento de Saúde
	

	Função

	10
	Saúde
	

	Subfunção

	845
	Transferências
	

	Programa

	0086
	Apoio a Entidades
	

	Ação

	0014
	Transferência de recursos a entidades – Auxílios, Subvenções e Contribuições
	

	Natureza da Despesa

	3.3.50.43.00
	Subvenções Sociais
	


ANEXO V A QUE SE REFERE O § 1º DO ARTIGO 7º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE 

....

	Item de Classificação

	Código
	Descrição
	Valor R$

	Órgão

	02
	Prefeitura Municipal de Unaí
	40.000,00

	Unidade

	10
	Secretaria Municipal de Serviços Rurais
	

	Subunidade

	02
	Departamento de Estradas de Rodagem
	

	Função

	20
	Agricultura
	

	Subfunção

	605
	Abastecimento
	

	Programa

	0084
	Desenvolvimento Rural
	

	Ação

	2220
	Construção ou recuperação das estradas vicinais do município e cercamento
	

	Natureza da Despesa

	3.3.90.39.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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